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INDICAÇÃO Nº 008/2021 
        

 
Exmo. Senhor  
ELIOZIR MARQUES DE OLIVEIRA 
DD. Vereador Presidente 
Câmara Municipal de Cuparaque 

 
 

 O Vereador DANIEL PEREIRA DE MORAES, na forma regimental, depois de 
discutido e aprovado pelo plenário desta Egrégia Assembléia Legislativa Municipal, requer 
seja enviado ofício ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, contendo a seguinte Indicação: 
 

01- Construção de lombadas elevadas com passarelas nas ruas em torno da 
Praça Vereador Francisco de Assis, sendo uma em frente à Sorveteria 
Pantaleão, outra em frente à Igreja Católica, outra em frente à lanchonete do 
Toinzinho e retirada das lombadas existentes. 
 
 

     02 – Justificativa 
 

A presente indicação tem por objetivo dar maior segurança aos pedestres que 
circulam pela praça e pelas ruas em torno da praça acima citada, em virtude do fluxo de 
veículos que transitam por ali colocando em risco a vida dos pedestres. 
 

As lombadas instaladas na cidade são importantes meios de redução de velocidade 
e garantia de segurança para os pedestres, mas não existem em nossa cidade faixas de 
pedestres determinando um local específico para os pedestres. 
 

Por esse motivo a necessidade de construção de lombadas elevadas com 
passarelas, nos locais acima citados devido ao grande fluxo de pessoas. 
 

  A lombada elevada é uma espécie nova de redutor de velocidade que permite o 
trânsito de pedestres por sua parte mais alta, que é plana e pintada como uma faixa de 
pedestres; (em formato de passarela). O referido dispositivo ressalta a importância da 
segurança do pedestre, garante a diminuição da velocidade e embeleza a cidade. 
  

Por se tratar de uma necessidade para melhorar a segurança dos pedestres na 
cidade, solicito a Prefeita Municipal e ao Secretário de Obras, que tomem as providências 
necessárias para a execução deste projeto. 

  
  Sala Vereador Juarez Santos Dias, em 25 de fevereiro de 2021. 

 
  
 
 
Daniel Pereira de Moraes ________________________________________________ 


